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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO N° 048/2019      

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 007/2019.     
INEXIGIBILIDADE: 017/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: MP MONTEIRO ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI  
CNPJ: 07.297.775/0001-10. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato, nos termos 
previstos na CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, acordado entre as partes, visando à prestação de 
serviços na assessoria e consultoria, visando o acompanhamento e gerenciamento dos sistemas de 
convênio do Governo Federal: SICONV, FNS, SISMOB, SIMEC e CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Os 
serviços consistem no levantamento de pendências para liberação de recursos, prospecção de novos 
recursos, captação de recursos, preparação de projetos e elaboração de prestações de contas. Deste 
modo, o mesmo será aditado sobre o tempo de execução, passando a vigorar o período de vigência até 
o dia 31/12/2020. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). ASSINATURA: 27/12/2019. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 Secretaria Municipal 
de Gestão 

2.003 - Manutenção das 
Ações Administrativas da 
Secretaria Municipal de 

Gestão. 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – 42 

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – 00 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO N° 049/2019      

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 006/2019.     
INEXIGIBILIDADE: 016/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: ASCENSÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA  
CNPJ: 12.387.369/0001-88. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato, nos termos 
previstos na CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, acordado entre as partes, visando à prestação de serviços 
técnicos especializados, sob a forma de consultoria e assessoria na elaboração de normas internas 
operacionais, Projetos de Lei, Decretos e Resoluções, realização de treinamento técnico, análise da folha 
de pagamento, regularização e acompanhamento das contribuições previdenciárias, incluindo dividas 
relacionadas à previdência, informações e regularização do Pasep, emissão de Certidão Negativa de 
Débito Previdenciário ou Positiva com Efeito de Negativa ( CND e/ou CPD- EN ), parcelamentos de 
dívidas fiscais, defesas judiciais de processos no Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, 
Precatórios Trabalhistas junto ao Núcleo de Conciliação de Precatório do Estado da Bahia, através de 
Profissional devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/BA. Deste modo, o 
mesmo será aditado sobre o tempo de execução, passando a vigorar o período de vigência até o dia 
31/12/2020. VALOR GLOBAL: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). ASSINATURA: 
27/12/2019. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 Secretaria Municipal 
de Gestão 

2.003 - Manutenção das 
Ações Administrativas da 
Secretaria Municipal de 

Gestão. 

3.3.9.0.35.00 – Serviços de Consultoria 
- 00. 

3.3.9.0.35.00 – Serviços de Consultoria 
- 42. 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO N° 050/2019      

I TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°: 004/2019.     
INEXIGIBILIDADE: 018/2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA.    
CONTRATADO: RUBIM E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
CNPJ: 19.480.506/0001-73. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato, nos termos 
previstos na CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, acordado entre as partes, visando à prestação de 
serviços advocatícios na assessoria jurídica à Secretaria de Governo, para executar os serviços de 
elaboração de pareceres técnicos, orientações ao setor de licitações do Município, ao setor pessoal e à 
procuradoria, além de estabelecer rotinas, e responder notificações mensais inerentes aos setores.
Deste modo, o mesmo será aditado sobre o tempo de execução, passando a vigorar o período de 
vigência até o dia 31/12/2020. VALOR GLOBAL: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). ASSINATURA: 
27/12/2019. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade
Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

04.01.000 Secretaria Municipal 
de Gestão 

2.003 - Manutenção das 
Ações Administrativas da 
Secretaria Municipal de 

Gestão. 

3.3.9.0.35.00 – Serviços de Consultoria 
- 00. 

3.3.9.0.35.00 – Serviços de Consultoria 
- 42. 
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